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Processo Licitatório: 009/2024-FUNCEL

Modalidade: Inexigibilidade 007 l2024lCPL COMISSÂO PER E DE LICIIAçÂÚ

Assuntoi Locação de imóvel localizado na Av. Rio Branco, esquina com a rua Niquelândi4

bairro Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - PA, em atendimento das necessidades da

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA.

RELATORA: Sra. TAÍS LEITE CARVALHO, Controle Intemo da Fundação

Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos Carajrás - PA, sendo responsável pelo

controle intemo através da portaria n" 04412O21-FLJNCEL, declara para os devidos fins,

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do s l" do

artigo I I da Resolução n" I 1.410/TCM de 25 de Fevereiro de 2014, alterada pela do

Resolução Administrativa do § l' do artigo 11 da Resolução n. 029|TCM de 04 dejulho

de2017, que analisou integralmente o Processo N' 009/2024-FLINCEL com base nas

regras insculpidas pela Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, declaro o que segue.

RELATóRIO:

Trata-se de um processo licitatório na modalidade Inexigibilidade sob o no 00712024-

CPL, para a Locação de imóvel localizado na Av. Rio Branco, esquina com a ruâ

Niquelândi4 bairro Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - PA, em atendimento das

necessidades da Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás -
PA.

0 processo encontra-se instruído, protocolado até a página 0102 em um volume,

identificado como pasta 01, possuindo a seguinte documentação: Capa do processo (fls.

001); Documento de formalização de demanda - DFD (fls. 002-003); Laudo de Avaliação

e Vistoria Técnica (fls. 004-01l); Documentos da empresa pretensa contratada (fls. 012-

028); Estudo técnico preliminar - ETP (fls. 029-031); Certificagão de Inexistência de

Imóveis Públicos Vagos e Disponíveis (fls. 032-033); Matriz de Riscos (fls. 034-036);

Termo de referência (fls. 037-044); Despacho para Previa Manifestação de Existência de
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Recurso Orçament4rio (fls. 045); Nota de Pré-Empeúos (fls. 046); Declaração de

adequação orçamentária e financeira (fls. 047); Termo de autorização (fls. 048); PoÍaria

N' 035/2023-FUNCEL de nomeação de agente de contratação e sua publicação no

FAMEP (fls. 049-052); Portaria N" 015/2024-FUNCEL de nomeação de Fiscal de

Contratos; Termo de Compromisso e Responsabilidade e sua publicação no FAMEP (fls.

053-057); Autuação do Processo Administrativo de Licitação (fls. 058); Processo de

inexigibilidade de licitação (fls. 059-060); Minuta de contrato (fls. 061-072); Despacho

para Assessoria Jurídica (fls. 073); Parecer Jurídico (fls. 074-089); Convocação para

celebração de contrato N'20240451 (fls. 090); Contrato N. 20240451 (fls. 091-0101);

Alvara de Funcionamento e l-ocalização 2024 (Í1s.0102-0103); Despacho para o Controle

Intemo (fls.0104).

E o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANALISE:

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de licitações que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta regra para obras, serviços,

compras e alienaçõesjunto ao Poder Público.

EntÍetânto, o mesmo dispositivo prevê a possibilidade de exceção à regra de

contratação via procedimento licitatório, senão vejamos:

"4rt.37, XXI- rcssolvados os casos especiJicados na

Iegislação, as obras, semiços, compras e alienações serão

contratados mediütte processo de licitação pública que

assegwe igualdade de condições e todos os concorrentes"

(grifo nosso) .

A regulamentação do referido artigo encontra-se na Lei n' 14.133121- Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear
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em suÍls norÍnas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e

demais cominações,

A referida Lei prevê em seu artigo lo a necessidade de licitação para contratação junto à

Administração Pública" senão vejamos:

"Art. l" Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e

contralqão para as Ádministrações Pülicas diretas,

aularquicas e fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judicibio da

Uniõo, dos Ettados e do Disttito Fetleral e os órgãos do

Poder Legislativo dos Mrmicípios, quando no

desempenho de fmção administrativa;

II - os fwdos especiais e as demais enÍidades

controladas direta ou indiretamente pela Administração

Pública. "

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como p€rmitir a participação isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contatos, conforme o aÍtigo 50 da Lei l4.l33l2l:

"Árr. 5" Na aplicação desta Lei, serão obsemados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do inÍeresse

público, da probidade administrativa" da igualdade, do

planejamento, da lransparência, da efcá,cia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edilal, do j ulgarnento objetivo, da segurançajurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657. de I de setembro

§"71! I ir
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A legislação mencionada é a que regulamenta o procedimento licitatório, qual seja, a

Lei 14.133/21 que também defende a obrigatoriedade da licitação, mas que prevê

as exceções a esta, como nos casos de dispensa" inexigibilidade, vedação e licitação

dispensada.

"Art- 74. É inexigível a ticitação quando inviável a
competiçõo, em especial nos casos de:

\o a./hí
1l : i!

(...)

V - Aquisiçõo ou locação de imóvel c4jas
caracteisticas de instalações e localização lornem
necessffia sua escolha;"

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta

de seu objeto.

O procedimento seguiu para análise assessoria jurídica que emitiu o parecer conclusivo

pela regularidade do processo. (fls. 074-089).

Registra-se que a Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer- FUNCEL, ainda não

apresentou Plano de Contratação Pública conforme solicitado ia l.ei 14.133/21, que tem

como principais objetivos, consolidar as contratações a serem realizadas ou prorrogadas

no exercício subsequente, auxiliando a administração nas decisões a serem tomadas.

Consultando os autos confirma-se a estimativa e demostração da compatibilidade de

de 1942 (Lei de Introducõo as Normas do Direito

Brasileird."

Importa no presente caso, a hipótese de inexigibilidade de licitação, prevista

taativamente no ariigo 74, inciso V da Lei Federal n" 14.13312021, de l" de abril de

2021 e suas alterações posteriores que aduz o seguinte:

s
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previsão de recurso atraves do bloqueio orçamentário como forma de formalização do

processo de contraração (fls. 045-046).

Nos autos do Processo consta o Contrato formalizado de No 20240451, com o valor de

R§ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais), assinado no dia 12 de

maryo 2O24, a vigência contratual terá início a partir da sua assinatura, extiguindo-se em

12 de março 2025, podendo ser prorrogado por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e

107 da Lei 14.133/2021, desde que haja autorização competente e observados os

requisitos.

Em tempo, esta controladoria recomenda que seja publicado o contrato no PNCp

(Portal Nacional de Compras Públicas), como cita o art.94 da Lei 14.133/21.

ONCLUSÁ

Esüí Controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, na fase de contratação, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente esüígio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da materia da Lei no 14.133121, seguindo a

regular divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás-PA, l3 de março de 2024.

ais Leite Carvalho
Poí" 0442021-FUNCEL
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Controle Intemo da FLINCEL
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